
P R E F E I T U R A  

ESTADO DO CEARA 

M U N I C I P A L  D E  A B A I A R A  

LEI N2 176/93, DE 11 DE AGOSTO DE 1$93 

Abre Crédito Adicional ao Orçamento Vi 

gente, no valor de Cr$ 9.660.000;00 (No 

Me 1lilhÕes Seicentos e Sessenta Mil erg 

zeiros Reais) ,  na forma a seguir: 

O PREFEITO TuTIJNICIPALºDE ABAI.ARA, Estado do Ceará, nouso 

de suas atribuições legais, 

Faço saber que a câmara J:.:unicipal de Abaiara, Estado do 

Ceará, aprovou e Eu Sanciono e promulgo a seguinte Lei :  

Art. 12 - Abre adicional ao Orçamento Vigente, Crédito 

Suplementar no valor de Cr$ 9.660.000,00 (Nove füilhÕes Seiscentos 

e Sessenta Ihl Cruzeiros Reais),  para reforço das seguintes dotª 

ções orçamentárias: 

02 - GABINETE DO PftEFEITO 

03070202.02 - Manuto do Gabinete do Prefeito. 

400.000,00 

03 - SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO 

03070212.03 - Manut. dos Serviços Administrativos. 

3 .1 .2 .0  -  Material de Consuno • • • • • • • • • • • • •  CR$ 

04 - SERVIÇO DE FINANÇAS 

03080302.04 - 11anut. dos Serviços Fazendários. 

3 .1 .1 .1  -  Pessoal Civil • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  CR$ 150.000 ,00 

J .l .3 o2  -  Outros Serviço e E:n.cargos • • • • • • •  CR$ 250.000,00 

3 . 1 . 9 . 2  -  Despesas de EJ�ercÍcios Anterione§B.$ 600.000,00 

3 . 2 . 9 . 2  -  Juros de Outras DÍvidas • • • • • • • • •  CR$ 500.000 ,00 

3 .1 0 9 .1  -  Sentenças JurÍdiciais • • • • • • • . • • •  CR$ 100.000,00 

03080322.05 - manut. do Set11r Contábil e Financeiro. 

3 . 1 . 2 . 0  -  Material de Oonsumo., • • • • • • • • • • •  OR$ 10.000 ,00 

06 - SERVIÇO DE C01'1UIUCAÇÃO 

05221342.08 - Manut. do Sistema Telef'Ônico. 

100.000,00 

3 .1 .1 .1  -  Pessoal Civil • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  CR$ 

3 . 1 . 3 . 2  -  Outros Serviços e En c ar g o s . o • • • • CR $  

50.000,00 

20.000 ,00 
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07 - SERVIÇO D� EDUCAÇÃO E CULTURA 

08421882.11 - Manut. de Rede de Ensino Regular. 

3 .1.1.1  -  Pessoal Civil • • • • • • • • • • • • • • • • •  CR$ 1.000.000,00 

3 .1 .2 .0  -  Lraterial de Consumo.,. • • • •  º  • • • •  CR$ 300.000,00 

3 .1 .3 .1  -  Remun. de Serv. Pessoais • • •  o  • •  CR$ 50.000,00 

3 . 1 . 3 . 2  -  Outros Serv. e Encargos • • • • • • •  CR$ 50.000,00 

4 .1 .2 .0  -  Equf.p , e Mat. Permanerrt e • • • • • •  CR$ 200.000,00 

08462241006 - Const. de Quadras de Esporte e Campos de Futebol 

4.1.1.0  -  Obras e Instalações • • • • • • • • • • •  CR$ 1.000.000,00 

08472392.14 - Transp. para Estudantes Carentes. 

3 . 1 . 3 . 2  -  Outros Serviços e Encargos • • •  oCR$ 

08 - SER.V. DE O:sB.AS, VIAÇÃO E U"tlBANISL'IO 

10583232.15 - LTanut. do Setor de Urbanismo. 

3.1.1.1  - Pessoal Civil • • • • • • • • • • • • • • • • •  CR$ 

3 .1 .3 .1  -  Remuneração de Serv. Pessoais.CR$ 

3 .1 . 3 .2  -  Outros Serv. e Encargos • • • • • • •  CRS 

10603262.17 - Llanutenção de Cemi trios 

3.1.1.1  - Pessoal Civil • • • • • • • • • • • • • • • • •  CR� 

150.000 ,00 

100.000,00 

10.000 ,00 

20.000,00 

100000,00 

10603272.18 - 1.Ianut. do Setor de Ilum. PÚblica. 

3 . 1 . 3 . 2  -  Outros Serviços e Encargos • • • •  CR$ 200.000,00 

10603281.12 - Const. e .Ampliação de Praças PÚblicas. 

4.1.1.m  - Obras e Instalações • • • • • • • • • • •  C 1$  

11633532 .20 - Manut. de riiercados e r.�atadourosR$ 

3 . 1 . 3 . 2  -  Outros Serv. e Encargos • • • • • • •  CR $  

16885342.21 - r.Tanut. da Malha Viária Mgnicipal. 

3 .lo3 .l  - Remuneração de Serviços Pessoais$ 

3 . 1 . 3 . 2  -  Outros Serv. e Encargos • • • • • • •  CR$ 

3.000o000,00 

50.000 ,00 

50 .. 000 ,00 

50.000 ,00 

09 - SERV. DE SA'{Il)E. SAHEA. ASSIST, PREV. SOCIAL 

13754282.22 - Manut. do Setor de Saúde. 

3 .1 .1 .1  -  Pessoal Civil • • • • • • • • • • • • • • • • •  CR$ 

3 .1 .1 .3  -  Obrigações Patronais • • • • • • • • • •  CR$ 

3 . 1 . 2 . 0  -  IJaterial de Consumo • • • • • • • • • • •  CR$ 

400.000 ,00 

150.000 ,00 

400.000,00 
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13764472.23 - Manut. do Sistema de Abast. D'agua. 

3 .1 . 3 . 2  -  Outros Serviços e Encargos • • • • • • • • •  CR$ 80.000,00 

15814862.25 - Ilanu't , do Serv. de Pronoção e Assist. Social. 

3 . 1 . 3 . 2  -  Out-ros Serv. e Encargos • • • • • • • • • • • •  CR$ 60.000,00 

15824952.27 - Apoio a Inativo e Pensionistas. 

3 . 2 . 5 . 1  -  Inativos • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  CR$ 

15840002.28 - Contribuição para o PASEP 

50.000,00 

3 . 2 . s . o  -  P  A S  E  P  • • • • • • • • • • • • . • • • • • • • • • • • • •  CR$ 100.000,00 

Art. 2Q - Os recursos necessários à cobdrtt;i.ra do Crédito 

a que se refere o arti�o anterior, serão obtidos através do Exce& 

so de Arrecadação, de acordo com o art. 43 ,  §  lQ item II da Lei 

nQ 4 .320  de 17 de março de 1.964 •  

.Art. 32 - Este Projeto de Lei entrará em vigor na data 

de sua publicação do decreto revogadas as disposições em contrá- 

rio.  

PAÇO DA PREFEIS:U2A Lft.JI.;ICIPAL DE ABAIARA, Estado do Ceará 

01 de Agosto de 10993.  


